
ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

CONTRATO N.2 001/2022-DLN2 022/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2022

CONTRATO DE PRE5TAÇÃ0{ DE SERVIÇOS QUE ENTRE
FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O MUNICÍPIO
DE MONTES ALTOS - MA, D0'0UTR0, COMO CONTRATADA A
EMPRESA LANCHONETE DA IRE LTDA.

Ao(s) 24 dias do mês de maio do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA através da
Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, com sede na Avenida Fabricio Ferraz, s/n, CEP:
65.936-000, Centro, na cidade de Montes Altos /Estado Maranhão, inscrito no CNPJ sob o ns 0^6.759.104/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Domingos Pinheiro Cirqueira, portador da Cédula de

Identidade n^ 021127382002-5 SSP/MA e do CPF n2436.369.693-15 e Secretária Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano, a Senhora Raimunda Marilene Cruz da Silva, portadora da Cédula de Identidade RG

n9. 89466598-7 SSP/MA e CPF n^. 926.817.513-49, doravante denominado CONTRATANTE, ej de outro lado, a
empresa LANCHONETE DA IRE LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n2 40.761.246/0001-09, com sede na Rua
Parsondas de Carvalho -112 - Centro - Montes Altos - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) Abimael Barros Ribeiro, portador(a) da Carteira de Identidade n? 0420883720119
SESP/MA e CPF n2 608.056.643-51, tendo em vista o que consta no Processo ns 036/2022 e em observância às
disposições da Lei Federal ns 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação cc rrelata, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 022/2022, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste Contratação de empresa especializada para fornecimentos de buffets, em virtude a
Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano do Município de Montes Altos/MA, conforme
item 6 do Termo de Referência do instrumento convocatório da Dispensa de Licitação Ns 022/2022 e de acordo
com a planilha abaixo: |

Item Descrição
I

Unidade
I

Quantidade
Valores em R$

Unitário Total

01

Lanche individual Tipo I (simples), composto dos seguintes itens:
BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: acerola,
goiaba e manga) + 01 copo de Chocolate quente de 200ml.
SALGADOS: 01 Sanduíche natural e 8 salgados tipo coquetel, sendo 5
fritos (frango, presunto, queijo) e 3 assados (frango e carne).

Unidade 200 15,00 3.000,00

02

Lanche Individual Tipo II - composto dos seguintes itens: BEBIDAS: 01
copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: acerola, goiaba e manga)
ou refrigerante (sabores variados), ou café fresco e leite quente.
SALGADOS: 01 sanduíche natural;8 salgados tipo coquetel, sendo 5
fritos (frango, presunto, queijo) e 3 assados (frango e carne), ou 01
cachorro-quente (pão de SOgms). DOCES: 01 (uma) fatia de bolo
sabor chocolate ou milho e 01 (uma) fatia de torta (doce ou salgada),
a ser servido de acordo com o evento

Unidade 150 21,50 3.225,00

03

Coffee- Break Completo, composto dos seguintes itens: BEBIDAS: 01
copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: acerola, goiaba e manga)
e refrigerante (sabores variados), café fresco, leite quente, água
mineral (copo 200 ml). SALGADOS: 01 sanduíche natural;15 salgados
variados, sendo 10 fritos (frango, presunto, queijo e carne) e 5
assados (frango e carne), 3 (três) tipos de patê, torrada e canapés.
DOCES: 03 tipos de bolo, (fatias) sabores: macaxeira, milho e leite;
salada de frutas ou 03 (três tipos de frutas naturais da época). FRIOS:
01 Iogurte natural de 200 ml.

Unidade 100 32,00 3.200,00
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04 Bolo sabores variados (cenoura, chocolate, milho e trigo) Kg 100 3^,00 3.500,00

05 Bolo de macaxeira Kg 10 3â,00 350,00

06
Bolo confeitado quadrado ou redondo com 03 recheios sabores
diversos

Kg 30

o  'o
1

1.800,00

07 Pão de queijo Kg 70 3d,00 2.100,00

08

Salgado tipo coquetel (coxinha, risole, bolinha de queijo, quibe,
croquete assado, esfiha, empada, canudinho e enrolado de presunto
e queijo).

Cento 400 55,00 22.000,00

09

Serviço de Buffet contendo: ENTRADA: coxinha, risole, bolinha de

queijo. ALMOÇO: Salada crua com alface, rúcula, cenoura, pimentão,
tomate, azeitonas, palmito; Salada de legumes; Carnes: filé (ao molho
madeira e outro a ser escolhido), frango (com creme de milho ou
conforme solicitado); Farofa; Arroz à grega; Arroz branco. BEBIDAS:
Refrigerantes variado, normais e diet; Sucos: 03 tipos (acerola, caju e
goiaba); Água mineral com e sem gás. SOBREMESA; Mousse de
maracujá; Pudim de leite ou pavê. A sobremesa deverá ser servida
em outra mesa independente da mesa do Buffet para evitar
aglomeração e que seja suficiente para a quantidade de pessoas.

UnidadeJ 100 7),00 7.500,00

ValorTota! 1  46.675,00

es

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
2.1 Além das obrigações elencadas no instrumento convocatório e resultantes da observância

14.133/21, são obrigações da CONTRATADA:
a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando se

b)

da Lei Federal n^

mpre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de| qualidade dos serviços a serem
prestados; ' j
Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratarão;
d) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários
à execução do contrato;

e) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venhar
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; I
f) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilida Je para quaisquer
danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas finções, obriganco-se a indenizar a
Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;
g) Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo p írmanentemente,
durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos os as'suntos relativos à
execução do mesmo; ;
h) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontacas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo; j
i) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados a Contratante ou a
terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidente
vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços;
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sen prévia autorização, por escrito, da
Contratante;

k) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e Independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja ju
insatisfatório à prestação de serviço;

a incidir sobre as

s que possam ser

gado prejudicial; inconveniente ou
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[) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e maíl) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;

m) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguríjs, referente aos
seus empregados;

n) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas è fiscais;

2.2 Além das obrigações elencadas no Instrumento Convocatório e resultantes da observância da Lei Federal
n^ 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE.
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;

b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidacles observadas ho cumprimento
deste Contrato;

c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua
responsabilidade;

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 Quando do início da execução dos serviços, caso haja dúvidas em relação às especifica;
município de Montes Altos poderá solicitar da adjudicatária a apresentação cie esclarecimentos pertinentes ao
objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificaçõ 5S solicitadas no
Instrumento Convocatório. I
3.2 O prazo para a retirada da Ordem de Serviços/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contados
da convocação da licitante.

3.3 Para fins de cumprimento do art. 117 da Lei n9 14.133/21, o Contratante designará, por
um servidor como responsável para acompanhamento e fiscalização deste Contrato, coi
estabelecidos no art. 7® da mesma Lei ou pelos respectivos substitutos, permitida a contra
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição:
3.3.1 O representante da Administração anotará em registro próprio todas

çoes e normas o

meio de portaria,

jforme requisitos

ação de terceiros

as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeit|os observados.
3.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

ser solicitadas aos

centos e setenta e

créditos em conta

, em até 30 (trinta)

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor global do presente contrato importa em R$ 46.675,00 (quarenta e seis mil, seis
cinco reais), fixo e irreajustável durante todo o período da vigência do contrato.

4.1.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/oc
corrente, sendo creditada em nome da contratada no banco a ser indicado pela contratante
dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a comprovação de execução dos serviços, desde que
não haja pendência a serem regularizada pela Contratada; mediante apresentação dos seguifites documentos:
a) Ofício solicitando pagamento dos serviços prestados; |

Ordem de Serviços; ;
Nota Fiscal/Fatura;

Cópia da Nota de Empenho, e
Documentos que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada.

4.1.2 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos d
termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais que apresentarenrr incorreções serão
devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.

4.1.3 Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema
de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazendal Nacional estiverem
com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de

Contribuições nos
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fRte

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentios passíveis de
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

4.1.4 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatárít será notificada
para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que trata o iubitem anterior
mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos com prazos de validade em vigência, sob pena
de a contratação não se realizar. I
4.2 A(s) nota(s) fiscal (is) será (âo) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável deíignado para o
acompanhamento e fiscalização dos serviços.
4.3 Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da
data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento.

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 O valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante dispõem as
Leis n.5 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001; |
5.2 Os preços Iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze) meses,
conforme dispõe a Lei n.-10.192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a vanação dos custos
dos preços contratados; |
5.3 Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo índice Nacional de Preço
ao Consumidor - INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês da apresentação da Proposta, nos
termos do art.35 § 1° da Lei n.e 10.192, de 14/02/01; j
5.4 O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as normas

estabelecidas neste Contrato e na Lei n.- 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediant; Aditamento ao
Contrato.

5.5 Em caso de redução nos preços dos serviços, a contratada fica obrigada a repassar ao município o mesmo
percentual de desconto.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO |
6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, contados a
sua assinatura do termo de contrato, desde que posterior à data de publicação do extrato dest
Imprensa Oficial do Município, caso posterior à data convencionada.

partir da data de

e instrumento na

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1 As despesas decorrentes do presente processo estão estimadas em 46.675,00 (quarenta e seis mil,
seiscentos e setenta e cinco reais) que estão alocados nas seguintes dotações'orçamentárias:
ORGAO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

ELEMENTO DE DESPESA

02-Prefeitura de Montes Altos |
05- SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANAI
12.122.0052.2-011 Manutenção da Secretaria de Educação e
Humano |
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

desenvolvimento

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES: 1
8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações prevh tas no Art. 155 da
Lei 14.133, de 2021, quais sejam;

8.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente de
8.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
dentro do prazo de validade da sua proposta;

/idamente justificado;

a contratação, c uando convocado

Página 4 de 7

Avenida Fabrício Ferraz, n" 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936^000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

às condições de

pela conduta do

o ente federativo

emais casos que

8.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo Jus:lflcado;
S.l.SApresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; |
8.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10 Comportar-se de modo Inldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 Considera-se comportamento Inldôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa;

8.1.11 Praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
8.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei ns 12.846, de 1® de agosto de 2013;

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das Infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;
a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) Item(s) prejudicado(s)
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.10,
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e Indireta c

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Termo

de referência, quando não se justificar a Imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que Impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, kíem como nos C'
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.IA natureza e a gravidade da Infração cometida;

8.3.2As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.40S danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5A Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas è orientações dos
órgãos de controle; ! |
8.4 Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamenio eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será desço
prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese
obrigação de reparação Integral do dano causado à Administração Pública, j
8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.7 Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver Indícios deiprática de infração administrativa
tipificada pela Lei n^ 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pi bllca nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre eventual
Instauração de Investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
8.8 A apuração e o julgamento das demais Infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 12 de agosto ie 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa. !
8.9 O processamento do PAR não Interfere no segulmento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública' Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público.
8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrath o, que assegurará
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedlmenl;o previsto em Lei
n2 14.133, de 2021, e subsidiarlamente na Lei ns 9.784, de 1999.

8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previs

itada da garantia

alguma, exime a

as nos anexos a BSte Aviso.

-A'.rwvfVÎ
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

9.1.1 Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art. 137 da Lei

14.133, de 2021, e com conseqüências Indicadas pelo art. 137 da mesma Lei.

9.2 Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à previa

e ampla defesa.

9.3 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 137

da Lei 14.133, de 2021.

9.4 O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido.

9.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
10.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a contratante providenciará a publicação
Contrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
11.1 Os valores devidos à contratada serão pagos em moeda corrente

de resumo deste

pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela contra
vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.
11.2 A contratante designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contr

a contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas.

do país, considçrando o efetivo
tante, no caso de

3to, obrigando-se

de transcrição

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

12.1 Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente

Convocatório da Dispensa 022/2022, os documentos relacionados na fase de habilitação, a proposta apresentada
pela contratada, e demais documentos que integram o processo licitatório.
Parágrafo único - havendo divergências entre disposições contidas nos documentos referido:
desta clausula, de natureza técnica, e as disposições deste contrato, prevalecerão aquelas sol: re estas, salvo na
ocorrência de erros serviços, quando serão adotadas as providências necessárias as providênr
correções.

o  Instrumento

no item anterior

tas necessárias as

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado de Maranhão, para dirimir questõ

Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
es oriundas deste

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas
e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Montes Altos - MA, 24 de maio de 2022.

W \ /I
fPiO DE MONTES ALTOS

Domingos Pinheiro Clrqueira

Prefeito Municipal

Contratante
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

Raimunda Marilene Cruz da Silva |
Secretário Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Contratante

LANCHONETE DA IRE LTDA

CNPJ n^. 40.761.246/0001-09

Contratada

TESTEMUNHAS:

PF/MF CPF/MFQíPM.Í^S-
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